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EMENDA ADITIVA NO AO PROJETO DE LEI NO 39/2024 (Mensagem no9.210)

''Adiciona dispositivo ao artigo 81 do Projeto de
Lei no39/2024, na forma que indica"

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 10. Fica adicionado 0 550 ao artigo 81 do Projeto de Lei no 39/2024, com a seguinte

redação:

Art. 81.

S50. A dívida pública do Estado deverá ser objeto de auditoria

independente periodicamente a cada 10 anos, devendo a

contratação da entidade independente de auditoria atender a todas

as condições e requisitos internacionais vigentes.

Art. 20. Esta emenda, apósaprovada, seráconsolidada ao texto do projeto original.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 17 DE JUNHO .DE 2024.

Sargento Reginauro
Deputado Estadual do Ceará

Líder da Bancada do União Brasil

JUSTIFICATIVA
A emenda visa aperfeiçoar o projeto de lei permitindo que a dívida pública do

Estado seja submetida a um processo de auditoria a cada 10 anos.
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